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Acórdão nº 79/2023 
Auto de Infração nº 161484 de 08/03/2016. Termo de Embargo/Interdição nº 121561 de 08/03/2016. 
Por desmatar a corte raso 734,0414ha de vegetação nativa, fora da Reserva Legal, sem autorização 
do órgão ambiental competente, conforme Relatório Técnico nº 075/CFFL/SUF/SEMA/2016. 
Decisão Administrativa nº 4590/SGPA/SEMA/2021, homologada em 07/12/2021, na qual ficou 
decidido pela homologação do auto de infração, arbitrando a penalidade administrativa de multa no 
valor de R$734.041,40 (setecentos e trinta e quatro mil, quarenta e um reais e quarenta centavos), 
com fulcro no artigo 52 do Decreto Federal 6514/2008, bem como pela manutenção do embargo. 
Requereu o Recorrente: o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva; devolução da fase 
instrutória para que o pedido de provas seja analisado de forma fundamentada e deferido; nulidade 
do auto de infração e termo de embargo diante do bis in idem com a autuação, primeiramente, 
lavrada pelo IBAMA; nulidade do auto de infração diante da inexistência de fato gerador do ilícito; 
que a multa seja julgada nula por falta de motivação e afronta ao devido processo legal; requer novo 
cálculo da multa. Voto da Relatora: constatou a incidência da prescrição intercorrente havida entre a 
data do recebimento do AR em 06/04/2016 (fls.10) e a emissão da segunda Certidão de 
Antecedentes em 23/03/2021 (fls.268). O representante da PGE apresentou, oralmente, voto 
divergente considerando que a primeira Certidão de Antecedentes emitida em 29/03/2019 (fls.258), 
interrompe a prescrição. Vistos, relatados e discutidos. Decidiram, por maioria, acompanhar os 
termos do voto da relatora, para reconhecer a incidência da prescrição intercorrente havida entre 
06/04/2016 e 23/03/2021, com fulcro no artigo 20, §2º do Decreto Estadual 1436/2022 e, por 
conseguinte, anulação do auto de infração e arquivamento dos autos. Recurso provido. 
 
Presentes à votação os seguintes membros: 
Adelayne Bazzano de Magalhães 
Representante da SES 
Marcos Felipe Verhalen de Freitas 
Representante da SEDUC; 
Ticiano Juliano Massuda 
Representante PGE 
William Khalil 
Representante do CREA 
Fabíola Correa 
Representante da FECOMÉRCIO 
Rodrigo Gomes Bressane 
Representante do Instituto Ação Verde 
Gisele Gaudêncio 
Representante do ITEEC 
André Zortéa Antunes 
Representante da APRAPANRiP 
 
      

Cuiabá/MT, 31 de março de 2023. 
 
 

WILLIAM KHALIL 
Presidente da 1ª J.J.R. 


